
D.O. 1-12-60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

L1CIUIO MONTEIRO 

LEI NI! 1.491 DE 14 DE NOVEI.IDRO DE 1 960. 

E
l 

FII. 

Rub -

Concede uma pensão vitalici 

de Cr~ 3 000,00 mensãis à TI 

LINA I.1AURICIA DA SILVA. 

O PRESIDENTE DA ASSEIlBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Estado de 

ta e eu promulgc nos t~rmos do artigo 17 da Constituição do I 

do a seguinte lei: 

Artigo 1 2 Fica concedida a partir de lI! de janeirc 

1 961, uma pensão vitalicia de Cr$ 3 000,00 (tr~s mil cruzeil 

mensais, à Dona LINA rJAURICIA DA SILVA, viúva do ex-lI! Sareel 

Melquiades José da Silva, da Policia I.lilitar do Estado. 

Artigo 22 - A despesa de que trata o artigo lQ, Cor] 

pela verba pr6pria -PENSIONISTAS DO ESTADO-, sUulementada se 
, . ceSsarl.o. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de s~ 

blicação, revogadas aS disposições em contrário. 

Assembléi~ Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 

vembro de 1 960. 

LICINIO MONTEIRO DA SILVA , 
Presidente em exercício 
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